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ESCLARECIMENTO 2
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2021

	Processo nº PRO-03016/2021 - SC nº 048654
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 16/9/2021
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 Brasília (DF). Fone: (61) 3317-8968 – E-mail: licitacoes@cni.com.br



Pergunta 1.: Prezados, Considerando que o item 7.5, na página 6 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "7.5. Durante a demonstração da Prova de Conceito de uma licitante será permitida a presença de no máximo 2 (dois) profissionais de cada uma das demais licitantes, que não poderão se manifestar.", entendemos que considerando as restrições sanitárias devido à pandemia de Covid-19, esta demonstração pode ser feita remotamente e com gravação, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Está correto este entendimento? Obrigado,
RESPOSTA 1.: A prova de conceito poderá ser feita por meio remoto e com gravação.

Pergunta 2.: Prezados, Considerando que o item 1.1, na página 1 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de solução, por meio de um sistema informatizado, de Gestão de Riscos e Compliance e automatização da integração, do gerenciamento e do monitoramento das atividades e processos relacionados ao Programa de Compliance das Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria, prestação de serviços de suporte e capacitação, conforme especificações e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital.", entendemos que não está claramente definida a forma de precificação do que deve ser considerada, assim solicitamos os seguintes esclarecimentos: Está correto este entendimento? Obrigado,
RESPOSTA 2.: O modelo de proposta deve seguir o estabelecido no item 16 do Termo de Referência.

Pergunta 3.: Prezados, Considerando que o item 1.1, na página 1 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de solução, por meio de um sistema informatizado, de Gestão de Riscos e Compliance e automatização da integração, do gerenciamento e do monitoramento das atividades e processos relacionados ao Programa de Compliance das Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria, prestação de serviços de suporte e capacitação, conforme especificações e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital.", entendemos que as organizações SESI/DN, SENAI/DN e SENAI/CETIQT têm uma forma definida para utilizar o software, assim solicitamos os seguintes esclarecimentos: Qual a forma é desejada: 1. O software fornecido (250 usuários) se destina a uma organização (Ex: SENAI DN) e outras organizações (ex: CNI, FIESP, SESI RJ, …) podem aderir; ou 2. O software fornecido (250 usuários) se destina a um conjunto de organizações (Ex: SESIDN + SENAIDN + SENAI/CETIQ) e outros conjuntos de organizações (ex: SESISP + SENAI SP + …) podem aderir; ou 3. Outra combinação? Como devemos considerar a precificação por software com 250 usuários? Obrigado,
RESPOSTA 3.:  O software a ser fornecido (250 usuários) se destina as Entidades e Órgãos Nacionais (CNI, IEL, SESI e SENAI) que compõem o Sistema Indústria. Aos demais poderão, ou não, aderir ao Registro de Preço.

O software a ser fornecido (250 usuários) se destina as Entidades e Órgãos Nacionais (CNI, IEL, SESI e SENAI) que compõem o Sistema Indústria. Aos demais poderão, ou não, aderir ao Registro de Preço.


Pergunta 4.: Prezados, Considerando que o item 1.1, na página 1 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de solução, por meio de um sistema informatizado, de Gestão de Riscos e Compliance e automatização da integração, do gerenciamento e do monitoramento das atividades e processos relacionados ao Programa de Compliance das Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria, prestação de serviços de suporte e capacitação, conforme especificações e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital.", entendemos que o estudo do Programa de Compliance das Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria viabilizará um orçamento mais preciso, assim solicitamos os seguintes esclarecimentos: Como deve ser oferecida cada software com 250 usuários? As organizações SESI/DN, SENAI/DN e SENAI/CETIQT podem compartilhar a mesma instância com 250 usuários com segurança lógica entre elas? ou Cada uma destas organizações demandam um software com 250 usuários? Obrigado,
RESPOSTA 4.:   O software a ser fornecido (250 usuários) se destina as Entidades e Órgãos Nacionais (CNI, IEL, SESI e SENAI) que compõem o Sistema Indústria. Aos demais poderão, ou não, aderir ao Registro de Preço.
Pergunta 5.: Prezados, Considerando que o item 2.3, na página 11 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Licença de uso de software da modalidade “SOFTWARE AS A SERVICE-(SaaS)”, ou seja, com acesso via web e hospedado em nuvem para até 250 usuários.", entendemos que o número de usuários é 250, uma vez que a licença para um usuário atenderia a 'até 250', assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Está correto este entendimento? Obrigado,
RESPOSTA 5.: O software AS A SERVICE - (SaaS) deve atender até 250 usuários.

Pergunta 6.: Prezados, Considerando que o item 2.5 e 4, na página 11 e 16 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Entende-se por “Software as a Service (SaaS)” a forma de distribuição e comercialização de software na qual o fornecedor se responsabiliza pela hospedagem, manutenção e suporte do sistema.' e 'O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses'", entendemos que como os modelos SaaS preveem a contratação por assinatura em tempo definido, a precificação deve ser por 12 meses, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Está correto este entendimento? Obrigado,
RESPOSTA 6.: A proposta deve considerar o prazo de vigência do contrato que será de 12 (doze) meses.

Pergunta 7.: Prezados, Considerando que o item 2.6, na página 11 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Em caso de falência, recuperação judicial ou encerramento das atividades da contratada, a versão operacional e seu respectivo código fonte dos serviços de Gestão de Riscos e Compliance deverão ser entregues às Contratantes juntamente com a documentação técnica da sistema.", entendemos que considerando que o Edital trata de um assunto relativo à propriedade do software, caso o licitante não seja o fabricante e detentor dos direitos, ele deve fornecer uma carta de concordância do proprietário dos direitos, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Está correto este entendimento? Obrigado,
RESPOSTA 7.:  Caso a licitante não seja a fabricante e detentora dos diretos sobre a solução contratada, esta deverá fornecer uma carta de concordância do proprietário.

Pergunta 8.: Prezados, Considerando que o item 2.6, na página 11 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Em caso de falência, recuperação judicial ou encerramento das atividades da contratada, a versão operacional e seu respectivo código fonte dos serviços de Gestão de Riscos e Compliance deverão ser entregues às Contratantes juntamente com a documentação técnica da sistema.", entendemos que o código fonte deve ser disponibilizado em formato escrow desde o início do contrato, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Está correto este entendimento? Obrigado,
RESPOSTA 8.: Não está correto o entendimento. Em caso de falência, recuperação judicial ou encerramento das atividades da contratada, deve ser entregue código-fonte no formato original ao que a solução foi desenvolvida e que reflita a última versão produtiva da solução com a respectiva documentação de arquitetura ou documento de implantação.


Pergunta 9.: Prezados, Considerando que o item IV, na página 26 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Permitir que os riscos possam ser associados a mais de um processo", entendemos que o termo processo se refere a 'processo de negócio', assim solicitamos o seguinte esclarecimento: está correto este entendimento? Os processos de negócios serão disponibilizados em BPMN? Obrigado,
RESPOSTA 9.: O entendimento de processos de negócios está correto.

Pergunta 10.: Prezados, Considerando que o item XI, na página 26 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Permitir visualização da Matriz de Risco, de forma a agrupar quantitativamente os riscos dentro dos quadrantes utilizados no método de avaliação", entendemos que o termo risco quantitativo se refere à avaliação de riscos com mensuração monetária, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: o termo quantitativo se refere à quantidade de riscos ou ao cálculo financeiro do risco? Obrigado,
RESPOSTA 10.: Se refere à quantidade de riscos.

Pergunta 11.: Prezados, Considerando que o item XII, na página 26 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Estabelecer medidas de resposta aos riscos avaliados, com registro de alçadas de aprovação para tais medidas", entendemos que para a aplicação de alçadas é necessário um workflow com controle de acesso, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Está correto este entendimento? Obrigado,
RESPOSTA 11.: O entendimento está correto.

Pergunta 12.: Prezados, Considerando que o item XIX, na página 26 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Permitir a interface entre os processos organizacionais cadastrados e instrumentos normativos que estejam a ele relacionados", entendemos que a interface pode relacionar ao instrumento normativo ou a um tópico (artigo, parágrafo, inciso, item, alínea, …) deste instrumento, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Que interpretação devemos adotar? Obrigado,
RESPOSTA 12.: Permitir a interface entre os processos organizacionais cadastrados e instrumentos normativos que estejam a ele relacionados. 

Pergunta 13.: Prezados, Considerando que o item XXVII, na página 26 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Possibilitar configuração de notificações diversas", entendemos que este item está muito genérico, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Que interpretação devemos adotar? Obrigado,
RESPOSTA 13.: Possibilidade de configuração de notificações diversas para comprimento do fluxo de trabalho.

Pergunta 14.: Prezados, Considerando que o item XXVIII, na página 26 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Permitir a definição de parâmetros de segurança de senhas incluindo, no mínimo, as seguintes opções: tamanho mínimo de senha, obrigatoriedade de uso de caracteres numéricos, letras maiúsculas e caracteres especiais, periodicidade para a troca das senhas, bloqueio por sucessivos erros de autenticação, expiração de sessão e desativação automática de usuários após longo período de inatividade;", entendemos que considerando que no item XXIX há a demanda de integração com o LDAP, a configuração de senhas diferentes podem levar a incompatibilidades e falhas de segurança, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Podemos desconsiderar este item considerando o atendimento ao item XXIX? Obrigado,

RESPOSTA 14.: O entendimento está correto. Ao atender o item XXIX, poderá desconsiderar o item XXVIII.

Pergunta 15.: Prezados, Considerando que o item XXIX, na página 29 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Deverá permitir a integração via LDAP.", entendemos que existem diferentes tipos de LDAP com integração diferente e a maior parte das organizações utilizam o AD da Microsoft, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Existe algum LDAP diferente do AD da Microsoft? Caso sim, que tecnologias devemos considerar? Obrigado,
RESPOSTA 15.: Substituir o texto "Deverá permitir a integração com LDAP" por "Deverá permitir integração com Azure AD ou office 365"

Pergunta 16) Prezados, Considerando que o item 16 e Anexo II, na página 25 e 29 do arquivo 'edital_pe_23-2021_-_software_compliance.doc', contém em seu texto "Item 1 Implantação do Software e Item 2 Licenças de uso (SaaS)' e 'Item 1 Licenças de uso (SaaS) e Item 2 Manutenção e suporte técnico da licença (SaaS), 24h'", entendemos que o Modelo de Proposta de Preços está com itens diferentes na Minuta do Contrato e no Anexo II, assim solicitamos o seguinte esclarecimento: Que interpretação devemos adotar? Obrigado,
RESPOSTA 16.: Deve ser considerada a informação constante do item 16 do Termo de Referência, conforme quadro abaixo. 

	MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

	Empresa: 
	CNPJ:

	Nome do Software:

	Preços Unitários e Globais

	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor Unitário (R$)
	Valor Global (R$)

	1
	Implantação do Software
	1 (uma) 
	
	

	2
	Licenças de uso (SaaS)
	12 (doze) meses
	
	

	Valor total R$ xxxxx (por extenso)



Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília - DF, 15 de setembro de 2021.


_________________________________________
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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